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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALT OS 

CNPJ : 06.554. 794/0001 -11 

ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS N" 
013/2023 

PREGÃO ELETRONICO N° 
0 25/20 23 - SRP 

Aos 30 (lrlnta) dias do mês de novembro de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS
PI. CNPJ N 11 06.554.794/0001 ~11 . estabelecida a praça Cônego Honório, 30, bairro centro, 
C EP nº 64.290-000, neste ato representada por Maxwe ll Pires Ferreira, prefeito municipal, 
CPF n9 787.896.133-68, RG Nº 1562962 SSP-PI, residente e domiciliado na Avenida doze 
de outubro, n° 1259, Bairro centro, Altos -PI, e a empresa T A COSTA I CNPJ : 
43.727.781 /0001 -23 - Endereço : AV MIGUEL SADY - CEP: 64052320 - UF: PI - Munlciplo: 
Teresina, neste a to representada por seu sócio administrador, nos termos da Lei n º 1 0 .520, 
de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal n 11 7.892/2013, e, subsidlariamente, a Lei n° 
8.666/1993, s uas alterações, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classlflcaçao das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços nº 025/2023, 
consoante consta do Processo n" 086/2023 RESOLVE registrar os preço s para a aquisição 
futura e p arcelada d e materiais para e n xoval, v isando atender d a Prefeitura Munlclpal de 
Altos/PI e su as Secretarias, conforme descrições e especificações no A nexo I do Termo de 
Referência, observada as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, a especificação, o 
preço, os quantitativos e o fornecedor classificado na licitação supracitad a, constituindo-se 
esta Ata em documento vinculativo e obrigacional ás partes, à luz da legislação que rege a 
matéria: 

CLÁUSULA PRI MEIRA - OBJETO 
1 . 1 O objeto do presente instrumento é o registro d e preços para a aquisição futura e 
parcelada de materiais p ara enxoval, visando atender da Prefeitura Munlclpal de Altos/PI 
e s uas Secretarias, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo d e 
Referência, anexo do Edital. 
1 .2 Está Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto: 

RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

T A COSTA I Tipo: ME · LC123: Sim - D ocumento 43.727.781/0001-23 • Endereço: AV MIGUEL SAOY -
CEP· 64052320 - UE· PI - Muntclolo· Toceslna ~ Tolorone · lQ8\ 984§5-2596 
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TOTAL DO VENCEOOR 

V alor Total : R $ 839.060,00 

RS35.62 RSU2'8.00 

AU3,13 RS9.2SZOO 

R$29,4I RSll.7&4.00 

RS 19,14 R$7,656,00 

R$60,11 RS2U2".00 

RS~.31 RS19.J2.4.00 

RSS2.16 RS20.8&4.00 

RS6,21 RS2.4'.00 

RS 19.67 R$7,868,00 

RS 17,35 RS6.9'I0.00 

...... RS2.656,00 

""'" RSJUM0.00 

RS&,13 RS2.452,00 

"""' RS3.432JXI 

..... , RS3.404.00 

RS36,05 R$14.420,00 

RS74.29 R$29.718.00 

RS118,81 R$46.724.00 

R$ ,..., R$7A29,00 ,,.,,. RSU2-4.00 

RS20.68 RS&2n.OO 

1!$29,33 R$11.732.00 

RS 11 .93 RS4.T12.0/J 

RS 839.060.00 

1.4 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando o Município 
à contratação total. 

1.5 O Munlcfplo poderá, por melo do Departamento de Gesta.o de Compras e Administração, 
contratar o objeto da licitação de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de 
classificação das respectivas propostas. 
1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, 
para pagamentoem até 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela 
detentora, devidamente atestada. 
1.7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, t ributá rios, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bems e todos os insumos que os compõem. tais 
como despesas com Impostos. taxas. fretes. seguros e quaisquer outros que Incidam na 
contratação do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGêNC IA 
2.1 O prazo de vigência desta A ta de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 
3 .1 o Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de 

Admin istração. 
3 .2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (•) Prefeito M unicipal. 
3 .3 Fica estabelccldo como Fiscal do Contrato o (a) Sr. (• ) Servidor nomeado por portaria. 
3.6 Caberá à Secretaria responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
providenciar apublicação trimestral dos preços registrados, para orientação da Administração, 
além de encaminhar cópia da publicação ao Departamento de Gestão de Compras e 
Administração para que seja anexada ao respectivo processo. 

CLÁSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Poderão utlizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Partcipantes e os Órgãos 
Não Participantes, esses últimos por meio de adesão, conforme definições constantes do 
Termo d& R&ferência, Anexo Ido Edital , & do Decreto n .0 7.982/13. 
4.2 As quantidades fixadas na Cláusula Primeira representam, por item , o limite de contratação 
por pane dos órgãos Panicipantes, uma vez que é vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o §1º do art. 12 do 
Decreto n" 7.892/2013. 
4.2.1 A quantidade Inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida pela 
CONTRATANTE dentro dos limites previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei n. 0 8.666/93, podendo 
a supressão excedei' tal limite. nos termos do§ 2°, inciso li do mesmo artigo. 
4.2,2 Os órga.os e entidades que não participaram do Registro de Preços (Órgaos Não 
Participantes), quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, por meio de 
adesão, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura Municipal de Altos/PI, desde que 
devidamente comprovada a vantajosidade da ade1São. observando as regra15 estabelecidalS no 
Decreto n. 11 7.982/13, na Lei n.11 8.666/93, no que couber. o ainda o seguinte; 

Contro Administrativo - Altos/PI 
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4 .2.3 As aquisições o u contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na 
forma do art. 22 do Decreto n .0 7 .982/13, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento d os q uantitativos totais f ixados na Cláusula Segunda , por item , assim como 

~~~~!~~~~t~ªJoª~i~õe~~ ~!º 6~9;: ~~~~=~~f p~~~~~ ~~~~~;~::::~~ de cada item registrado. 
4.2.4 Caberá ao FORNECEDO R , observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro 
de preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento d ecorre nte de solicitação de adesão, 

:~d~ Ó~~;!~~~~~i~i :s ~~i~~çg~~f~:~a~~Jpªa~~;~s d ecorrentes desta ata, assumidas 

4 .3 Os atos de controlo. administração o gorenclamento da utlllzaçao desta Ata do Registro do 
Preços, de competência da Prefeitura Municipal de Altos/PI , na cond ição de órgão 
Gerenciador. 
4.4 A Pre feitura Municipal de Altos/PI , na condição de Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços, poderá decidir unilateralmente por suspender a utilização desta Ata por parte dos 
órgãos/entidades interessados e, ainda, negar os pedidos d e adesão recebidos, nos casos em 
que se verificar o descumprimento das regras e especificações do Termo de Referência e desta 
Ata, assim como quando o Fornecedor não comprovar a Implem e ntação d e m edidas corretivas 
no prazo estabelecido pelo Pre fe itura Municipal d e Altos/PI, e também em outros casos de 
interesse público, devidamente funda mentados, até que seja comprovada a regu larização dos 
fa tos que tiverem dado causa à suspensão. 

CLÁUSULA QUINTA- DA REVISÃO E C ANCELAM ENTO DA ATA 
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercad o periodicamente. em intervalos não superiores a 

180 (cento e o itenta) dias, a f im de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata . 
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de tato que eleve o custo do objeto reg istrad o , cabendo à 
Administração promover as negociaçõesjunto ao fornecedor. 

5.3 Q uando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, aAdministração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
5 .4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo me rcado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
S.S Quando o preço de m ercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir ocompromisso, o órgão administrador poderá: 
S.S.1 Líberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicaçâo ocorra antes do 
pedido de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar Igual oportunidade de negociação. 
5.6 N ão havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta a ta de reglstrode preços, adotando as medidas cabfvels para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
5.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 
5.7 .1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.7.2 Não retira r a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa acei tável: 
5.7.3 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne~o proibido de celebrarcontrato administrativo; 
5 .7 .4 Não acei tar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
5.7.5 Em qualquer hipótese d e inexecução tota l ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
5 .7 .6 Por fato superveniente , d ecorrente de caso fortu ito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 
5.7 .7 Por razão de interesse público; o u 
5.7 .8 A pedido do fornecedor. 
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5.8 Nas hipóteses previstas no subitem 4 . 7 a comunicação do cancelam ento de preço registrado 
será publicadano Diário Oficial do M unicípio . jun tando-se o comprovante ao processo que deu 
orige m ao registro. 
5.9 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeilar•se•á às 
sanções administrativas previstas nas Leis n ." 8 .666/ 1993 e 10.520/2002, conforme o caso, 
bem como aquelas dispostas no respectivo instrumento convocatório. 
S.1 O Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com c lassificação 
Imediatamente s ubsequente, se regis trado mais d e um preço, para e fe tuar o fornecim e nto, nos 
te rmos de sua proposta . 
5 .11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 

comunicada por correspondência com aviso d e recebimento. 
5 .12 No caso d e ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será fei ta atravésdo Diário Oficial do Munlcfpio, considerando-se cancelado o p reço registrado 
a partir da publicação. 

CLÁUSULA SEX T A - DAS PENALIDADES 
6 .1 O descumprimento d a A ta de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referê ncia e no Edital. 

CLÁUSULA SéTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
7.1 Os casos omissos serão decididos pela C ONTRATANTE, segundo as d isposições contidas 
na Lei n .9 8 .666/1993. na Lei n .9 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e , s ubsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n .v 8 .078/1990 - Código d e Dofosa do C onsumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA OITAVA · ANTICORRUPÇÃO - LEI 12.846/2013 
8 .1 . Para a execução deste con trato, nenhuma das pa rtes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a d ar a que mquer que seja. o u aceitar ou se compromete r a aceitar d e que m quer 
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qua lquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficias de qua lquer espécie que 
constituam prática ilegal ou d e corrupçã o . seja d e forma direta o u indiretaqua nto ao objeto deste 
contrato. o u de outra form a que não relacionad a a este contrato, d evendo garantir , ainda, que 
seus p repostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
8 .2 . O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o 
m ais a lto padrã.ode é t ica durante todo o processo d e contratação e d e execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas : 
B.2 .1. "Prática corrupta~: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente , qua lquer 
vantagem como objetivo de influe nc iar a ação d e servid or público na execução d o contrato; 
8.2.2. " Prática fraudulenta ": a falsificação ou o missão dos fatos, com o objetivo de inRuenciar 
o processo de execuçao de contrato; 
8.2.3. " Prática coluaiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois o u mais licitantes. 
com ou sem o conhecim e nto de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
8 .2 .4 . " Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou s ua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 
8 .2 .5. " Prática obstrutiva"; (i) d estruir, fals if icar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declaraçõesfalsas. com o o bjetivo de impedir m ate ria lmente a a puração de a legações de prá tica 
prevista. deste Edita l; (ll)atos cufa Intenção seja Impedir materialmente o exercício do dire ito do 
CONTRATANTE promover inspeção. 
8 .3 . Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de 
Referência, constata r a existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada 
p ela Lei n º 12.846, d e 1 ° d e agosto d e 2013, como ato lesivo à adminis tração pública nacional 
ou estra ngeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

Centro Admlnlstratlvo - Alto&IPI 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554. 794/0001-11 

da empresa deverão ser remetidas a quem for de competência, com despacho fundamentado, 
para ciência e d ecisão sobre a eventual instauração de Investigação pre liminar ou Processo 
Administrativo de R esponsabi lização - PAR. 
8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos especificospara apuração da ocorrê ncia d e danos e prejuízos à Administraçã o 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participaçã o d e agente público. 

CLÁUSULA NONA - FORO 
9 .1 É e leito o Foro da Comarca de ALTOS para dirimir os litígios que d ecorrerem d a presente a ta, 
renunciandoas p artes a qualquer outro, por mais privilegia do que seja ou se torne. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas 
(duas) vias d eigual teor, que , d e pois de lida e achado e m ordem, vai assinada p e las partes e 
por duas testemunhas. 

A ltos - PI, 30 de nove mbro de 2023. 

1J1ru e~irn 
Prefeito Municipal de Altos -

• 
Contratante 

TA COSTA 

CNPJ: 43.727.781 /0001-23 

Centro Administrativo - Altos/P I 

ID: 57244C5532904 
EST.@;) DO N~,f!i 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ nº 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança SIN- CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: gabinetecnpi@yahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí -PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI 
A VISO DE LJCIT AÇÃO 

O MUNJCÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, através do Agente de 
contrat!çâo/Pregoe[ro, toma publico, que realizará licitação, na modalidade 
PREGAO ELETRONICO n. 016/~024 de acordo com a Lei 14.133/21, do tipo 
MENOR PREÇO E ADJUDICAÇAO POR ITEM, lendo como objeto a aquisição 
de uniformes. Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:00 h do dia 
09/05/2024. Data e horário do in icio dà disputá: 08:02 h do dia 09/05/2024, no 
modo de disputa ABERTO. VALOR ESTIMADO: RS 473.368,00. RECURSO: 
Orçamento Geral. Edital:www.novobbmnetcom.br. Informações: TEL:89-89-
34660050 ou e-mail: comissaoliccn9S@yahoo.com. 

Curral Novo do Piauí _911), 23 de abril de 2024. 
,5&,t>-1/4 ✓-~o ,V..., Je~-,,_,,,..,, __ 

Pregoeiro 


